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Parecer ao Projeto de lei n. 114/2019- Denomina as vias do Residencial Maria
Elisa, e dá outras providências.

Autoria: Vereador Olivino Custódio.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII c/c

o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01)Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 11 de dezembro de 2019.

G~a. w. do. Uo.._ .~~ ~
AmandaHe~ daJ;i~;;;~rte

Consultora legislativa

--.-- ------------------------------------------------


